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no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Munici-
pal e no Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 05 (cinco) diárias, ao Vereador da Câmara Municipal 
de Tarauacá, Senhor PEDRO CLAVER DE SOUZA FREIRE, para custeio das 
despesas decorrentes de alimentação e hospedagem geradas ao longo de 
seu deslocamento e estadia na cidade de Rio Branco – AC, no período de 27 
a 31/03/2026, para cumprimento de Agenda Administrativa junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre – ALEAC, ENERGISA e Secretaria de Estado 
de Saúde - SESACRE.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.					   
Tarauacá – AC, 27 de março de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº 22, DE 01 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de diárias a Vereadora da Câmara Municipal de 
Tarauacá.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Munici-
pal e no Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 05 (cinco) diárias, a Vereadora da Câmara Municipal de 
Tarauacá, Senhora JANAINA ARAÚJO FURTADO ACIOLY, para custeio das 
despesas decorrentes de alimentação e hospedagem geradas ao longo de 
seu deslocamento e estadia na cidade de Rio Branco – AC, no período de 02 
a 07/04/2026, para cumprimento de Agenda Administrativa com a Deputada 
Federal Socorro Neri, bem como na Secretaria de Estado da Mulher – SEMU-
LHER e no Instituto Federal do Acre - IFAC.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Tarauacá – AC, 01 de abril de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº 23, DE 01 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de diárias ao Servidor da Câmara Municipal de 
Tarauacá.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Munici-
pal e no Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 05 (cinco) diárias, ao Assessor Parlamentar da Câma-
ra Municipal de Tarauacá, Senhor FABRICIO RODRIGUES BANDEIRA, para 
custeio das despesas decorrentes de alimentação e hospedagem geradas ao 
longo de seu deslocamento e estadia na cidade de Rio Branco – AC, no pe-
ríodo de 02 a 07/04/2026, onde acompanhará a Vereadora Janaina Araújo 
Furtado Acioly em sua Agenda Administrativa.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Tarauacá – AC, 01 de abril de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá 

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº 24, DE 06 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de diárias ao Vereador da Câmara Municipal de 
Tarauacá.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Munici-
pal e no Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 06 (seis) diárias, ao Vereador da Câmara Municipal de 
Tarauacá, Senhor JOSÉ ACIRLENILDO DE AGUIAR SILVA, para custeio das 
despesas decorrentes de alimentação e hospedagem geradas ao longo de 
seu deslocamento e estadia na cidade de Rio Branco – AC, no período de 06 
a 11/04/2026, para cumprimento de Agenda Administrativa junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre – ALEAC e ENERGISA.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Tarauacá – AC, 06 de abril de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá 

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº 25, DE 06 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de diárias ao Servidor da Câmara Municipal de 
Tarauacá.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Munici-
pal e no Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 06 (seis) diárias, ao Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Tarauacá, Senhor ANTONIO FRANCISCO GOMES DA CON-
CEIÇÃO, para custeio das despesas decorrentes de alimentação e hospe-
dagem geradas ao longo de seu deslocamento e estadia na cidade de Rio 
Branco – AC, no período de 06 a 11/04/2026, onde acompanhará o Vereador 
José Acirlenildo de Aguiar Silva em sua Agenda Administrativa.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Tarauacá – AC, 06 de abril de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá 

ACRELÂNDIA

DECRETO Nº 035 /2026.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO EVEN-
TO DE COMEMORAÇÃO AO 34º ANIVERSÁRIO DE ACRELÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Acrelândia, Senhor Eraides Caetano De Souza, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município. DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão responsável    pelas 
comemorações alusivas ao 34º Aniversário de Acrelândia, os seguintes repre-
sentantes;
1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF
Nome: Astério Nogueira Vieira
2. CASA CIVIL
Nome: Gilberto Fransa da Silva
3. SECRETARÍA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA
Nome: VILSON DOS SANTOS
4. SECRETARIA DE SAÚDE
Nome: Fernanda de Souza Menezes dos Santos
5. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Nome: Gildésio Moura Vilas Boas
6. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
Nome: Clemilda Lucio dos Reis Rezende
7. SECRETARÍA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Nome: Mauro Ramalho Correia 
8. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Nome: Jefferson Pontes da Silva
9. FISCAIS DE CONTRATOS  
1. Nome: Wedina da luz Braz
2. Raide Darquelin Figueiredo Ossaine
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos imediatos, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia - Acre, 13 de abril de 2026.

Eraides Caetano De Souza
Prefeito Municipal

DECRETO DE N° 036 DE  13 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a instituição da Vigilância Socioassistencial no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social do Município de Acrelândia/AC, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais, e,
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 
8.742/1993);
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS/2012;
CONSIDERANDO a necessidade de organização, produção e análise de in-
formações territorializadas para subsidiar a gestão da política de assistência 
social;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, a função de Vigilância Socioassistencial, como área responsável pela 
produção, sistematização, análise e disseminação de informações sobre as 
situações de vulnerabilidade e risco social no Município.
Art. 2º A Vigilância Socioassistencial tem como objetivos:
I – Produzir e organizar dados e informações sobre a realidade social do Mu-
nicípio;
II – Identificar e analisar situações de vulnerabilidade e risco social;
III – Subsidiar o planejamento, monitoramento e avaliação dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – Apoiar a elaboração de diagnósticos socioterritoriais;
V – Contribuir para o aprimoramento da gestão do Sistema Único de Assistên-
cia Social – SUAS.
Art. 3º Compete à Vigilância Socioassistencial:
I – Coletar, sistematizar e analisar dados provenientes da rede socioassis-
tencial;
II – Monitorar os atendimentos realizados pelos serviços socioassistenciais;
III – Alimentar e acompanhar sistemas de informação do SUAS;
IV – Elaborar relatórios técnicos, boletins informativos e indicadores sociais;
V – Apoiar a elaboração e execução do Plano Municipal de Assistência Social;
VI – Produzir diagnósticos socioterritoriais do Município.
Art. 4º A Vigilância Socioassistencial será estruturada de forma compatível 
com o porte do Município e disponibilidade de recursos humanos, podendo 
suas funções serem exercidas por servidores designados, sem criação de no-
vos cargos.
Art. 5º A organização, funcionamento e designação dos responsáveis pela Vi-
gilância Socioassistencial serão regulamentados por Portaria da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Acrelândia/AC, 13 de abril de 2026.

ERAÍDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

PORTARIA Nº097/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Considerando o MEMO/SEME/Nº220/2026, designar os servidores 
abaixo mencionados para, em observância à legislação vigente, atuar como 
GESTOR e FISCAL DE CONTRATO, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação – SEME.
GESTOR DO CONTRATO: IVANILSON DO NASCIMENTO MAGALHÃES
FISCAL DE CONTRATO: LUIS GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA responsáveis 
pelo contrato abaixo relacionado:
CONTRATO Nº 025/2026
EMPRESA: FERREIRA E SOBRINHO

ADM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 – 
SEMAF - PMA

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025
CONTRATO Nº 225/2025

Art. 2º - Compete ao fiscal o acompanhamento de execução processual do 
Processos Administrativos de Despesas Públicas – PADP, bem como realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da 
legislação vigente.
I – Instruir o Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP com docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos da lei;

II – Dar Publicidade e manter quinzenalmente e atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos 
a exemplo do Portal da Transparência;
III – Acompanhar a vigência do Instrumento Contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único: o fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e 
demais leis e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º - Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado;
Parágrafo único: O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e demais leis pertinentes e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos 
que causar;
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Acrelândia, 10 de abril de 2026.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia

PORTARIA N 103/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor abaixo mencionado para, em observância à legis-
lação vigente, atuar como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças – SEMAF.
FISCAL DE CONTRATO:  BIANCA GONÇALVES DA SILVA, responsável pelo 
contrato abaixo relacionado:
CONTRATO N°038/2026
CNPJ:23.657.819/0001-21
EMPRESA  E.O.PEREIRA
GESTOR DO CONTRATO: JESSIANE BRANDÃO 
Art. 2º. Compete ao fiscal o acompanhamento de execução processual do 
Processos Administrativos de Despesas Públicas – PADP, bem como realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da 
legislação vigente.
I – Instruir o Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP com docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos da lei;
II – Dar Publicidade e manter quinzenalmente e atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos 
a exemplo do Portal da Transparência; e,
III – Acompanhar a vigência do Instrumento Contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único: o fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e 
demais leis e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado;
Parágrafo único: O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e demais leis pertinentes e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos 
que causar;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Acrelândia,  13 de abril  de 2026.

ERAÍDES CAETANO DE SOUZA
PREFEITO DE ACRELÂNDIA

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

PORTARIA Nº106/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso 
das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal      
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020, resolve conce-
der, 3 (Três diárias) em nome da Servidora Wildna Schumacher Abreu, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte da Prefeitura de Acre-
lândia, ocupante do cargo de Coordenadora Geral, para custear despesas 
com alimentação e estadia quando em viagem a Brasília - DF, para participar 
do Encontro Nacional da Especialização em Educação Digital e Inovação Pe-
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dagógica na Educação Básica, período de afastamento 14,15 e 16 de abril 
de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, 13 de abril de 2026.

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-se

PORTARIA DE N° 107  DE 13 DE ABRIL DE 2026.
Cria a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde 
de Acrelândia-AC;
O Prefeito do Município de Acrelândia-AC, Sr. ERAÍDES CAETANO DE SOU-
ZA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
Considerando o disposto na Portaria nº 3.916 GM/MS, de 30 de outubro de 
1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos e define as diretri-
zes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para 
os gestores federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 4.217 GM/MS, de 29 de dezembro de 2010, que 
aprova as normas de financiamento e execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica;
Considerando a Portaria nº 1.555, de 30 de julho de 2013 que Dispõe sobre as 
normas de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 6.324, de 26 de Dezembro de 2024, que estabe-
lece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 2024 no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco 
de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais - RENAME 2024;
Considerando a necessidade de promover o uso racional de medicamentos no 
município para alcance da saúde individual e coletiva;
Considerando a necessidade de desenvolver meios equitativos de prover 
recursos aos usuários para possibilitar a universalidade e integralidade das 
ações de saúde;
Considerando a necessidade de qualificar os serviços de assistência farma-
cêutica e de outros que têm os medicamentos como seus insumos essenciais;
Considerando a complexibilidade para manejar e melhorar o uso dos medi-
camentos em face de multiplicidade de alternativas existentes na atualidade;
Considerando a dificuldade de assegurar completa comunicação e coordena-
ção de ações entre os profissionais de saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º - Criar a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Acrelândia-AC;
Art. 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica será regida nos termos desta 
Portaria;
Art. 3º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Acrelândia-AC é uma instância colegiada, de caráter deliberativo, 
normativo e consultivo, que tem por finalidade estabelecer normas e proce-
dimentos relacionados a medicamentos e assessorar a gestão em questões 
referentes a medicamentos;
Art. 4º - São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Acrelândia-AC:
I.  Estabelecer normas de prescrição e dispensação de medicamentos;
II.  Definir e selecionar os medicamentos essenciais, elaborar e atualizar pe-
riodicamente a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), e avaliar so-
licitações de alteração nessa relação;
III.  Estabelecer os critérios para aquisição e o fornecimento de medicamen-
tos não constantes do elenco nacional do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica ou da RENAME vigente, fornecidos através de programas es-
pecíficos do município;
IV.  Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as práticas
V.  terapêuticas locais;
VI.  Fornecer informação sobre medicamentos e outras tecnologias a equipe 
de saúde;
VII.  Fomentar e participar de atividades de educação continuada em terapêu-
tica dirigida à equipe de saúde;
VIII.  Assessorar a Secretaria Municipal de Saúde e seus setores no desenvol-
vimento, implantação e avaliação de programas que envolvam dispensação 
de medicamentos;
Artigo 5º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica de Acrelândia-AC é com-
posta de forma multidisciplinar, podendo ser integrada por profissionais de 
saúde, servidores da Secretaria Municipal de Saúde (minimamente por farma-
cêutico, médico, odontólogo, enfermeiro e psicólogo).
Artigo 6º - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica poderão 
integrá-la na qualidade de membros efetivos.
§ 1º - Os membros efetivos compõem plenária, instância deliberativa e nor-
mativa da comissão;

§ 2º - Os membros consultivos compõem conselho consultivo, instância cola-
boradora da comissão.
Artigo 7º - Ficam Designados os seguintes servidores da Secretaria Municipal 
de saúde para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica na qualidade 
de membros efetivos, sendo que a primeira da lista exercerá a função de pre-
sidente da comissão:
I.  Farmacêutico: Gabrielly de Souza Schroeder
II.  Médico Clinico Geral: Daniel Bader Darub
III.  Médico Clinico Geral: Amanda Araújo de Oliveira
IV.  Médico Clinico Geral: Luana Cristina de Freitas Jerônimo
V.  Enfermeira: Andressa Pereira de Oliveira
VI.  Enfermeira: Edme Gomes da Silva Camara
VII.  Enfermeira: Helem Regina Oliveira da Silva
VIII.  Odontólogo: Antônio Jocicleide Silva Regadas
IX.  Psicóloga: Amanda Diniz da Silva
Artigo 8º - Ficam Designados os seguintes servidores técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde para compor a comissão de Farmácia e Terapêutica na 
qualidade de membros consultivos:
I.  Diretora da APS: Rosiane da Silva Barbosa Darub;
II.  Diretora de Planejamento: Maria da Silva Brito;
III.  Diretor administrativo: Gabriel Soares de Lima;
IV.  Assessor Técnico: Luiz Carlos Marinho de Figueiredo;
Artigo 9º - Em um prazo de até 30 dias a partir da data de publicação desta 
portaria a comissão de Farmácia e Terapêutica deverá elaborar e apresentar, 
para homologação da Secretária Municipal de Saúde, a relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME/2026) do município de Acrelândia-AC.
Artigo 10º - Considerando-se o relevante interesse público relativo a Comis-
são de Farmácia e Terapêutica e inerência das atribuições dos membros às 
atividades do servidor da saúde, os membros da comissão não recebem ne-
nhuma remuneração pelas atividades desempenhadas na Comissão de Far-
mácia e Terapêutica.
Artigo 11º - As resoluções e outros instrumentos deliberativos da comissão de 
farmácia e Terapêutica têm caráter normativo e devem ser publicadas, depois 
de homologadas pela Secretária de Saúde, e divulgadas nos serviços de saúde.
Artigo 12º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do- se as disposições em contrário.

ERAÍDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia

PORTARIA Nº098/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso 
das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conce-
der ½ (meia) diária em nome da Servidora Marina Maria Pimenta, Enfermeira, 
para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio 
Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação do 2º alinha-
mento Pré- tutoria APS, ocorrido no dia 01 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº099/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso 
das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve con-
ceder ½ (meia) diária em nome da Rosilene Cocco, Agente Comunitária de 
Saúde, para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município 
de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação do 2º 
alinhamento Pré- tutoria APS, ocorrido no dia 01 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº 100/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso 
das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conce-
der ½ (meia) diária em nome da Helen Regina Oliveira da Silva, Enfermeira, 
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para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação do 2º alinhamento 
Pré- tutoria APS, ocorrido no dia 01 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº 101/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conceder ½ (meia) diária em nome da Thailane Alves de Lima, Coordenadora de Vigilância 
Epidemiológica, para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação 
da Oficina de pactuação dos indicadores, ocorrido no dia 07 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº 102/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conceder ½ (meia) diária em nome da Daiane Jaqueline Silva Veigant Silva, Coordena-
dora de Vigilância em Saúde, para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na 
participação da Oficina de pactuação dos indicadores, ocorrido no dia 07 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº 104/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conceder ½ (meia) diária em nome da Cléia Ramos de Lima, Coordenadora de UBS, para 
o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação da Oficina de pactuação 
dos indicadores, ocorrido no dia 07 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

PORTARIA Nº 105/2026
ERAIDES CAETANO DE SOUZA Prefeito do Município de Acrelândia, no uso das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
Art.1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020 resolve conceder ½ (meia) diária em nome da Rosiane da Silva Barbosa Darub, Diretora de 
Atenção Primária, para o custeio de despesas com alimentação em viagem ao município de Rio Branco – Acre, a serviço desta municipalidade na participação 
da Oficina de pactuação dos indicadores, ocorrido no dia 07 de abril de 2026.
Art.2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 13 de abril de 2026

ERAIDES CAETANO DE SOUZA
Prefeito de Acrelândia 

Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-

TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025-SEMAF-PMA
VALIDADE: 12 (doze) MESES
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Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, ins-
crito no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e 
CPF Nº 409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, do-
ravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado a empresa, W. DO NASCIMENTO COELHO - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº 
30.705.368/0001-16, com endereço na Avenida Adenilson Rogerio de Oliveira nº 782 – Bairro  Centro, CEP: 69.945-000 Acrelândia - Acre, representada neste 
ato pelo Sr. Wenderson do Nascimento Coelho, portador da cédula de identidade nº 11121211 SSP/AC e do CPF nº 017.595.222-10, doravante denominada  
simplesmente  DETENTOR DA ATA, Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP nº001/2025, adjudicado e homologado 
no DOE edição nº 13.994 do dia 02/04/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especi-
ficações do Edital e Termo de Referência independente de sua transcrição e a proposta vencedora que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa;, O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção 
Preventiva e Corretiva) através de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com 
fornecimento de peças para veículos de pequeno, médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Muni-
cipal de Acrelândia, RESOLVE ADITIVAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025, para alterar a vigência  e as quantidades da referida ATA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar a vigência e as quantidades da Ata de Registro Preço nº 001/2025, por mais 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 10 de 
abril de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as 
que seguem:

LOTE I - VEÍCULOS DE PASSEIO E CAMINHONETES

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁ-
RIO ESTIMADO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFE-

RECIDO PELA 
EMPRESA

VALOR 
ESTIMADO

01

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPE-
RATIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, VEICULOS E UTILITÁRIOS E DE 
PASSEIO, PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. AS PEÇAS DEVERÃO 
SER ORIGINAIS E/OU DE REPOSIÇÃO E O VALOR DEVERÁ BASEAR-SE 
NO PREÇO PRATICADO NO MERCADO LOCAL E/OU TABELA AUDATEX E 
TABELA DO FABRICANTE

01 R$ 1.400.000,00 10% R$ 1.260,000,00

02

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS PERTENCENTES À FROTA MUNI-
CIPAL. TAIS COMO: REFORMA GERAL DE CARROCERIA, SERVIÇOS DE 
PINTURAS,
FUNILARIA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, ALINHAMENTO, BALANCEA-
MENTO E CAMBAGEM, ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA,
REFRIGERAÇÃO, SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, VIDRAÇARIA, CA-
POTARIA, ESTOFARIA, TAPEÇARIA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS, FILTROS, REFIL, ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, ACESSÓRIOS, EQUIPA-
MENTOS OBRIGATÓRIOS, POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO E OU-
TROS ITENS NECESSÁRIOS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

6.000H R$ 240,00 10% R$ 1.296.000,00

                            VALOR TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS  SEM DESCONTO R$ 2.840.000,00
               VALOR TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 2.556.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Obras, Educação, Agricultura e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Acrelândia.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor da Ata.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo detentor da Ata.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capa-
cidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITS PARA ADESÕES.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS.
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado a vantajosidade para a administração.
7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emis-
são de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital, Termo de Referência e seus anexos;
 Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos;
 Os preços registrados com indicação da licitante ou fornecedor será divulgado e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
 Após a homologação da licitação, a licitante vencedora, será convocada para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, Termo de referência e seus anexos sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.4.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante ou fornecedora convocada, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
Quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos fica 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições 
propostas pelo primeiro classificado.
A existência dos preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi-
lizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital, Termo de Referência e seus anexos, cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
a licitante/fornecedora para negociar a redução.
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fa-
cultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a invia-
bilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.8, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
As quantidades dos itens registrados na ata de registro de preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entida-
des participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de registro de preço será cancelada pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 Por razão de interesse público;
 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Termo de Referência e seus anexos.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.
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12.1.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Integram a Ata de Registro de Preços, o Edital, Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora independentemente de transcrição;
13.2.As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas no foro da Comarca da 
cidade de Acrelândia/AC, com exclusão de qualquer outro.
13.3. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem.
13.4. Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante da Ata de Registro de Preço nº 001/2025.
Acrelândia, 09 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito
Gerenciador da Ata
W. DO NASCIMENTO COELHO – ME
CNPJ/MF 30.705.368/0001-16
Wenderson do Nascimento Coelho
CPF nº 017.595.222-10
Detentor da Ata
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025-SEMAF-PMA
VALIDADE: 12 (doze) MESES
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito 
no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 
409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado a empresa, RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 08.474.182/0001-44, com endereço na Avenida Nações Unidas nº 1579 7º Bec, Rio Branco Acre, representada neste ato pelo Sr. Rafael Brito de 
Sá, portador do CPF nº 008.638.122-95    doravante denominada simplesmente DETENTOR DA ATA, Em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial SRP nº001/2025, adjudicado e homologado no DOE edição nº 13.994 do dia 02/04/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Edital e Termo de Referência independente de sua transcrição e a proposta vencedora 
que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos 
injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, médio e grande porte de diversas marcas e modelos 
de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia, RESOLVE ADITIVAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025, para alterar a 
vigência  e as quantidades da referida ATA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar a vigência e as quantidades da Ata de Registro Preços nº 002/2025, por mais 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 10 de 
abril de 2027.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de re-
paros, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, 
médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

LOTE 2 - VANS E MICROONIBUS

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
ESTIMADO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO

VALOR ESTIMADO 
COM DESCONTO 

APLICADO

1

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPE-
RATIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DE VANS E MICROONIBUS, PER-
TENCENTES A FROTA MUNICIPAL. AS PELAS DEVERÃO SER ORIGINAIS 
E/OU DE REPOSIÇÃO E O VALOR DEVERÁ BASEAR-SE NO PREÇO PRA-
TICADO NO MERCADO LOCAL E/OU TABELA AUDATEX E TABELA DO FA-
BRICANTE.

1 R$ 1.150.000,00 10% R$ 1.035.000,00

2

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, DE VANS E MICROONIBUS PERTENCENTES À FROTA MUNICI-
PAL. TAIS COMO: REFORMA GERAL DE CARROCERIA, SERVIÇOS DE 
PINTURAS,
FUNILARIA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA,
REFRIGERAÇÃO, SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, VIDRAÇARIA, CA-
POTARIA, ESTOFARIA, TAPEÇARIA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS, FILTROS, REFIL, ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, ACESSÓRIOS, EQUIPA-
MENTOS OBRIGATÓRIOS, POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO E OU-
TROS ITENS NECESSÁRIOS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

5.200H R$ 350,00 10% R$ 1.638.000,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS SEM DESCONTO R$ 2.970.000,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 2.673.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Saú-
de, Obras, Educação, Agricultura e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Acrelândia.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valo-
res praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do for-
necedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entida-
de não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciado-
ra, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITS PARA ADESÕES.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerencia-
dor e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transfe-
rências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto fede-
ral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado a vantajosidade para a administração.
7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-
dos, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes con-
dições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, Termo de Referência e 
seus anexos;
7.5 Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus 
anexos;
Os preços registrados com indicação da licitante ou fornecedor será divulgado 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação, a licitante vencedora, será convocada para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, Termo de referência e seus anexos sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.3  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da licitante ou fornecedora convocada, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração.
7.6Quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos 
fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
condições propostas pelo primeiro classificado.
A existência dos preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-
viabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital, Termo de Referência e seus anexos, cláu-
sula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crité-
rios definidos para a contratação.
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convo-
cará a licitante/fornecedora para negociar a redução.
 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-
necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.
 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re-
gistro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligen-
ciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regis-
trado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a invia-
bilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.8, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-
lize o preço registrado, conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratica-
dos pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRA-
DAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
As quantidades  dos itens registrados na ata de registro de preço poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
10.1.4 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 
do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de registro de preço será cancelada pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Termo de Referência e seus anexos.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Integram a Ata de Registro de Preços, o Edital, Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora independentemente de transcrição;
13.2 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas no foro da Comarca da 
cidade de Acrelândia/AC, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também 
o subscrevem.
13.4   Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante da Ata de Registro de Preço nº 002/2025
Acrelândia, 09 de abril de 2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito
 Gerenciador da Ata
RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ/MF sob o nº 08.474.182/0001-44
Rafael Brito de Sá
CPF nº 008.638.122-95
Detentora da Ata
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
001/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025-SEMAF-PMA
VALIDADE: 12 (doze) MESES
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito 
no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 
409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado a empresa, M. Q. FIORAVANTE inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.777.931/0001-02, 
com endereço Avenida Carlos Gomes, nº 513 Bairro Caiari Porto Velho - RO, representada neste ato pelo Sr. Marcio Queiroz Fioravante, portador da cédula 
de identidade nº 537.739 SSP/RO e do CPF nº 602.318.902-49, doravante denominada simplesmente DETENTOR DA ATA, Em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP nº001/2025, adjudicado e homologado no DOE edição nº 13.994 do dia 02/04/2025, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Edital e Termo de Referência independente de sua trans-
crição e a proposta vencedora que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa. O objeto do presente 
instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de reparos, assistência 
mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, médio e grande 
porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia, RESOLVE ADITIVAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 002/2025, para alterar a vigência  e as quantidades da referida ATA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar a vigência e as quantidades da Ata de Registro Preço nº 003/2025, por mais 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 10 de 
abril de 2027.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de re-
paros, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, 
médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
LOTE 4 - ONIBUS ESCOLAR

DESCRIÇÃO QTD VALOR 
ESTIMADO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO

VALOR COM DES-
CONTO APLICADO

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERA-
TIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, ONIBUS ESCOLAR, PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL. AS PELAS DEVERÃO SER ORIGINAIS E/OU DE REPOSI-
ÇÃO E O VALOR DEVERÁ BASEAR-SE NO PREÇO PRATICADO NO MERCA-
DO LOCAL E/OU TABELA AUDATEX E TABELA DO FABRICANTE.

01 R$ 960.000,00 3,05% R$ 930.720,00
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MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, ONIBUS ESCOLAR PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. TAIS 
COMO: REFORMA GERAL DE CARROCERIA, SERVIÇOS DE PINTURAS, 
FUNILARIA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, ALINHAMENTO, BALANCEA-
MENTO E CAMBAGEM, ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA, REFRIGERAÇÃO, 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, ESTOFARIA, 
TAPEÇARIA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, FILTROS, REFIL, 
ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS 
PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

9.000H R$ 249,98 3,05% R$ 2.181.200,49

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS A SEM DESCONTO R$ 3.209.820,00
TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 3.111.920,49
LOTE 5 - CAMINHÕES

DESCRIÇÃO QTD VALOR 
ESTIMADO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO

VALOR COM DES-
CONTO APLICADO

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERA-
TIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DOS CAMINHÕES, PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL. AS PELAS DEVERÃO SER ORIGINAIS E/OU DE REPOSI-
ÇÃO E O VALOR DEVERÁ BASEAR-SE NO PREÇO PRATICADO NO MERCA-
DO LOCAL E/OU TABELA AUDATEX E TABELA DO FABRICANTE

01 R$ 1.300.000,00 3,05% R$ 1.260.350,00

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, DOS CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL. TAIS COMO: REFORMA 
GERAL DE CARROCERIA, SERVIÇOS DE PINTURAS, FUNILARIA, BORRA-
CHARIA, SUSPENSÃO, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, 
ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA, REFRIGERAÇÃO, SISTEMAS DE ARREFE-
CIMENTO, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, ESTOFARIA, TAPEÇARIA, COM FOR-
NECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, FILTROS, REFIL, ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, 
ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, POSTO DE LAVAGEM E 
LUBRIFICAÇÃO E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS PARA SEU PERFEITO 
FUNCIONAMENTO.

4.100H R$ 299,28 3,05% R$ 1.189.623,04

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS A SEM DESCONTO R$ 2.527.048,00
TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 2.449.973,04

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Obras, Educação, Agricultura e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Acrelândia.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capa-
cidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITS PARA ADESÕES.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado a vantajosidade para a administração.
7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emis-
são de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital, Termo de Referência e seus anexos;
7.5 Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos;
Os preços registrados com indicação da licitante ou fornecedor será divulgado e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação, a licitante vencedora, será convocada para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, Termo de referência e seus anexos sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.3  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante ou fornecedora convocada, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
7.6Quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos fica 
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facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições 
propostas pelo primeiro classificado.
A existência dos preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi-
lizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital, Termo de Referência e seus anexos, cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
a licitante/fornecedora para negociar a redução.
 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fa-
cultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.
caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.8, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
As quantidades  dos itens registrados na ata de registro de preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entida-
des participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
10.1.4 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de registro de preço será cancelada pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Termo de Referência e seus anexos.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Integram a Ata de Registro de Preços, o Edital, Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora independentemente de transcrição;
13.2.          As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas no foro da Comarca 
da cidade de Acrelândia/AC, com exclusão de qualquer outro.
13.3.  E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
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também o subscrevem.
13.4. Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante da Ata de Registro de Preço nº 003/2025
Acrelândia, 09 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito
 Gerenciador da Ata
M. Q. FIORAVANTE
CNPJ/MF sob o nº 08.777.931/0001-02
Marcio Queiroz Fioravante
CPF nº 602.318.902-49
Detentor da Ata
______________________________________
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025-SEMAF-PMA
VALIDADE: 12 (doze) MESES
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito 
no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 
409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado a empresa, L. M. PEREIRA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº05.392.972/0001-92, com endereço Via Chico Mendes nº 1472 Bairro Triângulo – Rio Branco Acre, representada neste ato pela  sócia proprietária a Srª Lucia-
na Pereira Marques Pereira Brito, portadora da cédula de identidade nº 0284263 SSP/AC e do CPF nº 465.414.466-87, 	 doravante denominada simplesmen-
te DETENTOR DA ATA, Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP nº001/2025, adjudicado e homologado no DOE edição 
nº 13.994 do dia 02/04/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Edital e 
Termo de Referência independente de sua transcrição e a proposta vencedora que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa;, O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) 
através de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças 
para veículos de pequeno, médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia, 
RESOLVE ADITIVAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025, para alterar a vigência  e as quantidades da referida ATA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar a vigência e as quantidades da Ata de Registro Preço nº 004/2025, por mais 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 10 de 
abril de 2027.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de re-
paros, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, 
médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
LOTE 6 - MAQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

DESCRIÇÃO QTD VALOR ESTIMA-
DO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO

VALOR COM DESCONTO 
APLICADO

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECU-
PERATIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DAS MAQUINAS PESADAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. AS 
PELAS DEVERÃO SER ORIGINAIS E/OU DE REPOSIÇÃO E O VALOR DE-
VERÁ BASEAR-SE NO PREÇO PRATICADO NO MERCADO LOCAL E/OU 
TABELA AUDATEX E TABELA DO FABRICANTE

01 2.910.000,00 18% R$ 2.386.200,00

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PE-
ÇAS, DAS MAQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS À FROTA
MUNICIPAL. TAIS COMO: REFORMA GERAL DE CARROCERIA, SERVI-
ÇOS DE PINTURAS, FUNILARIA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, ALINHA-
MENTO,
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA,
REFRIGERAÇÃO, SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, VIDRAÇARIA, CA-
POTARIA, ESTOFARIA, TAPEÇARIA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS, FILTROS, REFIL, ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, ACESSÓRIOS, EQUIPA-
MENTOS OBRIGATÓRIOS, POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO E OU-
TROS ITENS NECESSÁRIOS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

4.900H R$ 250,00 15% R$1.041.250,00

                        VALORTOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS SEM DESCNTO R$ 4.135.000,00
                           TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 3.427.450,00

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Obras, Educação, Agricultura e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Acrelândia.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capaci-
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dade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entida-
de não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciado-
ra, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1.
CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITS PARA ADESÕES.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerencia-
dor e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transfe-
rências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto fede-
ral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado a vantajosidade para a administração.
7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-
dos, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes con-
dições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, Termo de Referência e 
seus anexos;
7.5 Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus 
anexos;
Os preços registrados com indicação da licitante ou fornecedor será divulgado 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação, a licitante vencedora, será convocada para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, Termo de referência e seus anexos sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.3  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da licitante ou fornecedora convocada, desde 
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração.
7.6Quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos 
fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
condições propostas pelo primeiro classificado.
A existência dos preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-
viabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital, Termo de Referência e seus anexos, cláu-
sula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crité-
rios definidos para a contratação.
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convo-
cará a licitante/fornecedora para negociar a redução.
 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-
necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.
 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re-
gistro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligen-
ciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regis-
trado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a invia-
bilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.8, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-
lize o preço registrado, conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratica-
dos pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alte-
ração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRA-
DAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
As quantidades  dos itens registrados na ata de registro de preço poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
10.1.4 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do remane-
jamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 
do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de registro de preço será cancelada pelo gerenciador, quando o 
fornecedor:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
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14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Termo de Referência e seus anexos.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Integram a Ata de Registro de Preços, o Edital, Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora independentemente de transcrição;
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas no foro da Comarca da cidade 
de Acrelândia/AC, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também 
o subscrevem.
13.4 Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante da Ata de Registro de Preço nº 004/2025
Acrelândia, 09 de abril de 2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito
 Gerenciador da Ata
L.M. PEREIRA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº05.392.972/0001-92
Luciana Pereira Marques Pereira Brito
CPF nº 465.414.466-87
Detentora da Ata
_______________________________________
LOKA TERRAMAQ – ME
CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
CONTRATADA

TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025-SEMAF-PMA
VALIDADE: 12 (doze) MESES
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito 
no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 
409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado a empresa, MOTOBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.910.961/0001-85, com 
endereço na Avenida Adenilson Rogerio de Oliveira nº 1333 - Bairro  Centro, CEP: 69.945-000 Acrelândia - Acre, representada neste ato pelo  sócio proprietário 
o Sr Hanilton Carneiro de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 890792 SSP/RO e do CPF nº 847.436.032-34, 	 doravante denominada simplesmen-
te DETENTOR DA ATA, Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP nº001/2025, adjudicado e homologado no DOE edição 
nº 13.994 do dia 02/04/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Edital e 
Termo de Referência independente de sua transcrição e a proposta vencedora que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa.  O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) 
através de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças 
para veículos de pequeno, médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia, 
RESOLVE ADITIVAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025, para alterar a vigência  e as quantidades da referida ATA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar a vigência e as quantidades da Ata de Registro Preço nº 005/2025, por mais 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 10 de 
abril de 2027.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços de re-
paros, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, 
médio e grande porte de diversas marcas e modelos de todas as secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Acrelândia.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

LOTE 3 - MOTOCICLETAS

DESCRIÇÃO QTD VALOR ESTIMADO PERCENTUAL 
DE DESCONTO

VALOR ESTIMADO COM 
DESCONTO APLICADO

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPE-
RATIVA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, DAS MOTOCICLETAS, PERTEN-
CENTES A FROTA MUNICIPAL. AS PELAS DEVERÃO SER ORIGINAIS E/
OU DE REPOSIÇÃO E O VALOR DEVERÁ BASEAR-SE NO PREÇO PRA-
TICADO NO MERCADO LOCAL E/OU TABELA AUDATEX E TABELA DO 
FABRICANTE

01 R$ 445.400,00 4% R$ 427.584,00
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MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 
RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, DAS MOTOCICLETAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 
TAIS COMO: REFORMA GERAL DE CARROCERIA, SERVIÇOS DE PIN-
TURAS, FUNILARIA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, ALINHAMENTO, BA-
LANCEAMENTO E CAMBAGEM, ALTO ELÉTRICA E ELETRÔNICA, REFRI-
GERAÇÃO, SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, 
ESTOFARIA, TAPEÇARIA, COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, 
FILTROS, REFIL, ARO, ÓLEOS, FLUÍDOS, ACESSÓRIOS, QUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS, POSTO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO E OUTROS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

3.000H R$ 150,00 4% R$ 432.000,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS A SEM DESCONTO R$ 895.400,00
TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS COM DESCONTO APLICADO R$ 859.584,00

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Obras, Educação, Agricultura e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Acrelândia.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capa-
cidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITS PARA ADESÕES.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado a vantajosidade para a administração.
7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emis-
são de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital, Termo de Referência e seus anexos;
7.5 Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos;
Os preços registrados com indicação da licitante ou fornecedor será divulgado e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação, a licitante vencedora, será convocada para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, Termo de referência e seus anexos sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.5.3  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante ou fornecedora convocada, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
7.6Quando a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, Termo de Referência e seus anexos fica 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições 
propostas pelo primeiro classificado.
A existência dos preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi-
lizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital, Termo de Referência e seus anexos, cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Na hipótese o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
a licitante/fornecedora para negociar a redução.
 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
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da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fa-
cultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.
caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.8, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
As quantidades  dos itens registrados na ata de registro de preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entida-
des participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
10.1.4 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de registro de preço será cancelada pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1.  Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, Termo de Referência e seus anexos.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Integram a Ata de Registro de Preços, o Edital, Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora independentemente de transcrição;
13.2. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas no foro da Comarca da 
cidade de Acrelândia/AC, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também 
o subscrevem.
13.4.  Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante da Ata de Registro de Preço nº 005/2025
Acrelândia, 09 de abril de 2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito
 Gerenciador da Ata
MOTOBRAS-LTDA
 CNPJ sob o nº 13.910.961/0001-85
Hanilton Carneiro de Oliveira
 CPF nº 847.436.032-34
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